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DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/13 

SÚMULA:  Concede Título de Cidadão 

Benemérito.  

A Câmara aprovou, e eu Presidente, usando de suas atribuições legais, 

promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 Art. 1º - O Poder Legislativo Municipal de Reserva do Iguaçu, Estado 

do Paraná, concede título de CIDADÃO BENEMÉRITO pelos relevantes 

serviços prestados ao Município ao Senhor: 

 

JOSE KINCELER RAMALHO 
 

 Art. 2º - A entrega do referido título à pessoa homenageada, será 

efetuado pelos membros desta Casa de Leis, solenemente, em data a ser 

marcada. 

 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 

 

 Câmara Municipal de Reserva do Iguaçu, 27 de agosto de 2013. 
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Presidente      
 
 
 
 
 
 
 


